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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 20ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 22 DE MAIO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e dezenove minutos, do dia vinte e dois de maio de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, João Durval, Rodrigo Rollemberg, João Alberto Souza, Paulo Davim, Cícero Lucena, José Agripino, Jayme Campos, Mozarildo Cavalcanti, Eduardo Amorim, Vicentinho Alves, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Pedro Simon, Sérgio Petecão e Cyro Miranda, e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, Lùcia Vânia, Ana Rita e Lídice da Mata. Deixam de comparecer os demais membros. Presentes também os Deputados Federais Onofre Santo Agostini e Antonio Brito. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 697, de 2011 - Não Terminativo - Autoria: Senador Aécio Neves. Estabelece o fornecimento de ensino aos empregados pela empresa empregadora como hipótese de desconto no Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, e dá outras providências. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 697, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 697, de 2011, na forma da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo). Relatoria: Senadora Lídice da Mata. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, de 2012 - Terminativo - Autoria: Deputado Dr. Ubiali. Regula o exercício da atividade de condução de veículos de emergência. Relatoria: Senador Eduardo Amorim. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2012 e pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2-CCJ. Resultado: O Senador Humberto Costa apresenta Voto em Separado. Após a sua leitura, o Relator, Senador Eduardo Amorim, retira a matéria de Pauta para Reexame. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 67, de 2011 - Terminativo - Regulamenta o exercício das profissões de transcritor e de revisor de textos em braille. Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Senadora Ângela Portela. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 67, de 2011. Resultado: Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 67, de 2011. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 338, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Tomás Correia Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para tornar obrigatória a distribuição, pelo Poder Público, de comprimidos de zinco às crianças portadoras de quadro diarréico. Relatoria: Senador Humberto Costa. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 338, de 2012. Resultado: Não houve manifestação decorrente do Pedido de Vista. Rejeitado o Projeto de Lei do Senado nº 338, de 2012. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 462, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Valdir Raupp Acrescenta parágrafo único ao art. 19 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para tornar obrigatória a menção ao teor calórico dos alimentos dietéticos nos rótulos. Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Paulo Paim. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 462, de 2012, ficando prejudicadas as Emendas nºs 1-T a 3-T. Resultado: Não houve manifestação decorrente do Pedido de Vista. A Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Paulo Paim, em substituição à ITEM 6 - MENSAGEM (SF) Nº 14, de 2013 - Não Terminativo - Autoria: residente da República Submete, em conformidade vom o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, à apreciação do Senado Federal o nome do Senhor LEANDRO REIS TAVARES para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. Relatoria: Senadora Lúcia Vânia. Relatório: A Comissão de Assuntos Sociais dispõe dos elementos necessários para a deliberação acerca da recondução do Senhor LEANDRO REIS TAVARES ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. Resultado: Aprovada, em votação procedida por escrutínio secreto, a escolha do nome do Senhor Leandro Reis Tavares, com 15 (quinze) votos SIM, nenhum voto NÃO e nenhuma abstenção, para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agencia Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000. Usam da palavra para sabatinar o indicado os Senadores: Paulo Paim, Humberto Costa, Paulo Davim e Jayme Campos, e as Senadoras Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, e Lúcia Vânia. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às onze horas e onze minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador Waldemir Moka

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 20ª Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da Ata da reunião anterior.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

A presente reunião destina-se, em sua primeira parte, à apreciação de cinco itens, conforme pauta previamente divulgada, sendo um não terminativo e quatro terminativos.

Na segunda parte, será procedida a sabatina do Sr. Leandro Reis Tavares, referente à recondução ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Ao término desta reunião deliberativa, convido os Srs. Senadores para participarem da solenidade de aposição de retrato na galeria de ex-Presidentes desta Comissão, tendo como homenageado o Senador Jayme Campos.

Eu vou pedir ao Senador Paulo Davim que relate um projeto de autoria do Senador Aécio Neves. A Relatora é a Senadora Lídice da Mata, que inclusive já esteve aqui, mas que, neste momento, está na Comissão de Infraestrutura.

Se o Plenário concordar, nós poderíamos pedir à Senadora Angela Portela, que também é Relatora, que faça a leitura do seu relatório, porque, talvez, haja tempo de a Senadora Lídice da Mata retornar ao plenário desta Comissão. (Pausa.)

O item 3 da pauta, Srs. Senadores e Srªs Senadoras.

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 67, de 2011

- Terminativo -

Regulamenta o exercício das profissões de transcritor e de revisor de textos em braille.

Autoria: Senador Paulo Paim.

Relatoria: Senadora Angela Portela.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 67, de 2011.

Observações:

- Votação nominal.

Concedo a palavra à Senadora Angela Portela, para proferir o seu relatório.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Muito obrigada, Senador.

Vamos à leitura da análise do relatório.

A regulamentação da profissão de transcritor e revisor de braille, tema que se pretende normatizar, pertence ao ramo do Direito do Trabalho e se inclui entre aqueles de iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. A competência para legislar sobre o tema é do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da mesma Carta.

Com relação à iniciativa e à competência para legislar, portanto, não há impedimentos formais constitucionais. Também não identificamos aspectos jurídicos ou regimentais que obstem a aprovação da matéria, estando, portanto, apta a ser incluída em nosso ordenamento jurídico.

Constatamos, além disso, que a técnica legislativa cabível foi utilizada.

No mérito, firmamos entendimento favorável à aprovação do regulamento pretendido, mantendo os termos da análise anteriormente realizada pelo nobre Senador Lindbergh Farias.

A qualidade dos trabalhos de transcrição e revisão em braile depende muito da profissionalização, do conhecimento mais aprofundado das dificuldades inerentes a este sistema de leitura e do domínio dos meios de dar a acessibilidade necessária aos textos produzidos.

Em última instância, o conhecimento e a cidadania das pessoas com deficiência visual estão diretamente vinculados aos produtos culturais colocados à disposição com o uso desta técnica.

A qualidade do ensino e dos trabalhos em braile é fundamental para a formação dos leitores com deficiência visual. É preciso motivar, principalmente, as crianças nessas condições, para que desenvolvam o interesse e o gosto pelos textos em braile, sem os quais a formação e a emancipação delas se dará de forma parcial.

Vivemos um momento em que o avanço das novas tecnologias precisa ser explorado para a difusão desse sistema de leitura, evitando que as facilidades das difusões meramente sonoras substituam os conteúdos mais elaborados, em braille. Os livros sonoros e a informática são importantes, mas não substituem o sistema braille tradicional, que é um modelo lógico, simples e polivalente, adaptável a todas as línguas e a todas as espécies de grafias.

Esse sistema, lembramos, é o único meio de leitura acessível aos surdocegos. Julgamos, então, oportuno e justo oferecer aos transcritores e revisores de braille uma base jurídica regulamentadora desta profissão.

Cremos que a proposta do nobre Senador Paulo Paim responde, de forma satisfatória, aos anseios desta categoria e servirá para que esse trabalho seja estimulado e reconhecido por toda a sociedade.

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 67, de 2011.

Esse é o nosso voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

Para discutir, o autor do Projeto, Senado Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, na verdade, quero só fazer um registro: este projeto foi construído por dois funcionários do meu gabinete, os dois são cegos: o Santos Fagundes, que é coordenador político no Rio Grande e me representa, inclusive, na executiva do partido em nível estadual; é um intelectual. O outro é Luciano Ambrósio, que é aquele que anda com o cão-guia aqui dentro e também é cego. A construção foi deles, pela importância que tem o braille para as pessoas que têm dificuldade de visão e, principalmente – como eles sempre me dizem, não precisamos dizer “dificuldade de visão” –, os cegos. Eles falam: “diga cego mesmo, Paim, não há problema nenhum, somos cegos mesmo, assumimos isso com muita harmonia e descontração”.

Então, esta é uma homenagem que fazemos a eles e, naturalmente, a todos os cegos do Brasil, pela importância que é o braille. Mas dou aqui o mérito da construção deste projeto, porque surgiu muito da cabeça deles, assim como, repito aqui, o próprio Estatuto da Pessoa com Deficiência, que a Ministra Maria do Rosário está compilando, já compilou, num grupo especial que ela montou. Agora, remeteu à Câmara dos Deputados.

Então, peço a aprovação em homenagem àqueles milhões de brasileiros que têm dificuldade de visão e, principalmente, tendo em vista o relatório da Angela Portela. Havia até um apelo, há uma semana, para que não votássemos, mas ela disse: “não, vamos votar, quero votar, o projeto é bom”. Então, acordamos de votar hoje sob a orientação de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão. (Pausa.)

A votação é nominal, temos quórum. Eu vou proceder à votação nominal. (Pausa.) 

Como vota o Senador Paulo Paim? É voto conhecido porque é autor do projeto, vota “sim”.

Como vota a Senadora Angela Portela? Também é voto conhecido porque é a Relatora do projeto.

Como vota o Senador Humberto Costa?

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador João Alberto Souza?

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco/PMDB – MA) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Paulo Davim?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Lúcia Vânia? (Pausa.)

Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Quero, aos que estão chegando agora, convidá-los, logo após o término desta reunião, para a cerimônia, porque vamos colocar o retrato – sou da época do retrato – do Senador Jayme Campos aqui na galeria dos ex-Presidentes.

Convido todos a homenagearmos esse que foi, sem dúvida nenhuma, um grande Presidente da Comissão de Assuntos Sociais.

Como vota o Senador Mozarildo Cavalcanti? (Pausa.)

A nossa Relatora está ali olhando para V. Exª.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB – RR) – Com a Relatora.
A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – Com a Relatora, para votar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – O Senador Mozarildo Cavalcanti vota com a Relatora.

Senador Vicentinho Alves.

O SR. VICENTINHO ALVES (Bloco/PR – TO) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Lidice da Mata.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 67, de 2011.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Item nº 1 da pauta. A Relatora é a Senadora Lídice da Mata.

ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 697, de 2011

- Não Terminativo -

Estabelece o fornecimento de ensino aos empregados pela empresa empregadora como hipótese de desconto no Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, e dá outras providências.

Autoria: Senador Aécio Neves

Relatoria: Senadora Lídice da Mata
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 697, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.

Senadora Lídice, nós temos quórum e temos três projetos que já foram lidos e estão aguardando só a votação.

Sei que V. Exª está com dificuldade em outra Comissão. O Senador Humberto Costa já relatou pela rejeição. Houve um pedido de vista. A autoria é do Senador Tomás Correia. É um projeto para o qual eu gostaria, sem dúvida nenhuma, de aproveitar o quórum. Logo depois da leitura do relatório da Senadora Lídice da Mata, nós vamos proceder a essas três votações, sem prejuízo do questionamento que qualquer Senador ou Senadora queira fazer, mesmo que já tenha sido lido.

Eu vou tentar ser o mais objetivo possível.

Senadora Lídice da Mata.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – Sr. Presidente, eu agradeço a compreensão de V. Exª. É porque nós estamos realizando, na CDR, um seminário proposto por mim, com presença de diversos órgãos do Governo Federal, entre eles o Presidente da Embratur, nosso querido amigo e ex-Deputado Flávio Dino, que fala neste momento. Eu preciso me dirigir para lá.

Trata-se, Sr. Presidente, do Projeto de Lei do Senado nº 697, de 2011, do Senador Aécio Neves, que estabelece o fornecimento de ensino aos empregados pela empresa empregadora como hipótese de desconto no Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e dá outras providências.

Esta Comissão tem, portanto, o dever de analisar um projeto dessa natureza, pelo Regimento Interno do Senado. 

Em sua justificativa, o autor relata que a proposta decorre de outra, de autoria do Deputado Marcelo Itagiba, que pretendia corrigir uma grave situação decorrente do entendimento, dos fiscais da Previdência Social e do Trabalho, de que o fornecimento de ensino constitui salário indireto, com todos os encargos decorrentes desse enquadramento. Essa proposição acabou tendo a sua tramitação prejudicada com a não reeleição de seu autor. Sendo assim, perdura um entendimento prejudicial aos empregadores e aos próprios trabalhadores.

O autor da iniciativa argumenta, em seguida, que o cálculo dessas parcelas como salário indireto “tem gerado multas e valores de contribuição a serem complementados e, com isso, também o desestímulo daqueles que se prestam a fornecerem o benefício em prol de muitos que, de outra maneira, jamais terão a oportunidade de estudar”. Acrescenta ainda que essa postura absurda do Estado acaba gerando disparidade salarial entre os empregados da empresa.

Em face da aprovação do Requerimento nº 1.569, de 2011, de autoria da Senadora Ana Amélia, a matéria será apreciada também na Comissão de Educação, Cultura e Esporte. Caberá à Comissão de Assuntos Econômicos a decisão terminativa.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

A matéria em exame estabelece, em dois artigos:

I - que o fornecimento de ensino aos empregados pela empresa empregadora como hipótese do desconto do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, vedando o cômputo da despesa como salário indireto para todos os fins legais;

II – que o valor gasto de ensino aos empregados pela empresa empregadora em qualquer área do conhecimento e em qualquer nível de escolaridade pode ser descontado do valor a ser pago a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica na forma do Regulamento; e

III – que é vedado o cômputo do gasto a que se refere o caput como salário para fins fiscais, trabalhistas e previdenciários. 

Em face dessas considerações e das inegáveis razões de mérito visualizadas do ponto de vista social, entendemos que a matéria merece aprovação desta Comissão de Assuntos Sociais. 

Tratando-se de um mecanismo de política social relevante, consideramos interessante, Sr. Presidente, estender o benefício às pessoas físicas empregadoras. Só assim a educação será realmente uma prioridade nacional e serão superados os entraves de qualificação profissional que atrasam o nosso desenvolvimento.

Por cautela, para evitar abusos, utilizaremos como limite, para todos os efeitos, os valores suscetíveis de dedução no imposto sobre a renda e os proventos de qualquer natureza, das pessoas físicas, estipulados anualmente pela Receita Federal.

Nesse sentido, apresentamos, portanto, uma proposta de substitutivo para efetivar a ampliação das deduções que entendemos meritória e corrigir aspectos técnicos da redação da proposta, remetendo as alterações para as leis que regem a relação de emprego e o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, de pessoas físicas e jurídicas.

O nosso voto, portanto, é pela aprovação do projeto, com o nosso substitutivo, ampliando o seu alcance.

É esse o nosso parecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

Para discutir, Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Só para, cumprimentando a nossa Relatora, dizer que sou totalmente favorável, porque entendo que, muitas vezes, o empregador quer fazer algum movimento para garantir, por exemplo, o estudo do trabalhador, até pagando, mas, se ele não tiver uma coisa muito bem regulamentada, muito bem ajustada, vira salário indireto. Então, ele não dá o benefício, não paga até a universidade ou um curso técnico, porque depois vai ter que pagar de novo, enquanto já é um ganho para o trabalhador ele pagar a educação até a universidade.

Por isso, meus parabéns à Relatora e ao autor do Projeto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação o parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 697, de 2011, na forma do substitutivo que apresenta.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 697, de 2011, na forma da Emenda nº 1, da Comissão de Assuntos Sociais, que é o substitutivo.

A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para prosseguimento da tramitação.

Para o Item nº 2 da pauta, que já foi lido, aguardo a presença do Relator, Senador Eduardo Amorim.

O Item nº 3 nós já aprovamos.

O Relator do Item nº 4 é o Senador Humberto Costa. Houve um pedido de vista coletivo. A autoria é do Senador Tomás Correia. Indago ao Senador Humberto Costa se quer fazer algum comentário a respeito do seu relatório. Se eu não me engano, quem pediu vista foi a Senadora Ana Amélia, por se tratar de um projeto do Senador Tomás Correia.

V. Exª foi a autora do pedido de vista.

O pedido de vista foi, na verdade, coletivo, mas eu me lembro da Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu fiz a solicitação, Presidente, a pedido dos autores, especialmente do Senador Valdir Raupp, imaginando que eles tomariam a iniciativa de propor as alterações. A iniciativa foi uma solidariedade de colega em relação à matéria. Foi esse o objetivo, para esclarecer bem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Não há nenhuma manifestação. O que há é o relatório do Senador Humberto Costa, que é pela rejeição do Projeto.

Senador Humberto Costa, V. Exª quer fazer algum comentário?

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Não, Sr. Presidente. O relatório já demonstra minha posição.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou proceder à votação.

Com a palavra o Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, quero só fazer um pequeno comentário a respeito desta matéria e externar meu posicionamento a favor do relatório do Senador Humberto Costa.

Realmente, é descabida aquela proposta, até porque o ECA não é bem a legislação onde se possa tratar do assunto referente ao tratamento de determinadas patologias. Esse tipo de assunto deve ser pautado pelos consensos, pelas diretrizes científicas e, segundo análises, pelas portarias ministeriais; nunca, jamais por matérias dessa natureza.

Portanto, estou externando meu posicionamento a favor do relatório.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão a matéria. (Pausa.)

Não havendo mais quem peça a palavra, declaro encerrada a discussão.

Vou proceder à votação nominal, por se tratar de projeto terminativo.

Quem vota com o Relator, pela rejeição, vota “não”. Trata-se de “não” ao projeto e de “sim” ao relatório, evidentemente. Aqui, vou perguntar, e a resposta de quem quiser votar contra o projeto deve ser “não” ao projeto e “sim” ao relatório do Senador Humberto Costa.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Ou vota com o Relator, não é, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Ou vota com o Relator.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Isso.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Muito obrigado.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Voto com o Relator, o Senador Humberto Costa.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Angela Portela?

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Voto com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – O Senador Humberto Costa é o Relator, e, portanto, o seu voto é conhecido.

Como vota o Senador Wellington Dias?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador João Alberto?

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco/PMDB – MA) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Ana Amélia?

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Paulo Davim?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Lúcia Vânia?

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Jayme Campos?

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Eduardo Amorim?

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Vicentinho Alves?

O SR. VICENTINHO ALVES (Bloco/PR – TO) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Cyro Miranda?

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Foi rejeitado o Projeto de Lei do Senado nº 338, de 2012.

Será comunicada a decisão ao Presidente do Senado Federal, para a ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Passamos ao item 2 da pauta:

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, DE 2012

- Terminativo -

Regula o exercício da atividade de condução de veículos de emergência.

Autoria: Deputado Dr. Ubiali.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim.

Relatório: pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2012 e pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2-CCJ.

Observações: 

– Em 17.04.2013, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou parecer favorável ao projeto com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ.

– Em 15.05.2013, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede vista coletiva nos termos regimentais.

– Votação nominal.
Consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista.

Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sim, Sr. Presidente, eu tenho um voto em separado a apresentar. Peço a V. Exª que possa fazer a leitura desse voto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – V. Exª tem a palavra, Senador.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – O.k.!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – O Senador Humberto Costa vai fazer a leitura de um voto em separado.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Relatório.

Trata-se de projeto de lei ordinária, de autoria do Deputado Dr. Ubiali, que regulamenta a atividade de condução de veículos de emergência.

O autor justifica a proposição com a necessidade de proteger os condutores de veículos de emergência e a sociedade. Em relação aos primeiros, sustenta que o projeto de lei em exame garantirá direitos além daqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. No que tange à sociedade, assevera o autor que a proposição irá protegê-la, já que prevê critérios técnicos para o desempenho de tão relevante profissão.

O projeto foi distribuído à Comissão de Constituição e Justiça e à Comissão de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa sobre a matéria.

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão.

Análise.

A proposição, por legislar sobre o trabalho dos profissionais que conduzem veículos de emergência, encontra-se no âmbito da competência da União, nos termos do art. 22, inciso I, da Constituição Federal. Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa é reservada ao Presidente da República, aos Tribunais Superiores ou ao Procurador-Geral da República, é facultado aos parlamentares iniciar o processo legislativo.

Quando da tramitação na Comissão de Constituição e Justiça, o ilustre Relator, Senador Paulo Bauer, apresentou duas emendas, nos termos que a seguir aponto.

No mérito, algumas considerações merecem ser feitas. A primeira é no sentido de que a matéria constante no art. 2º, incisos I, III e IV, da proposição em exame, já se encontra normatizada pelos arts. 143, inciso II, §1º e 145, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, também conhecida como Código Brasileiro de Trânsito. 

Os referidos dispositivos do CTB, da mesma forma como ocorre no art. 2º da proposição em comento, determinam que o condutor tenha carteira nacional de habilitação B para veículo de pequeno porte ou D para veículo de maior porte. Da mesma forma o CTB também exige dois anos de experiência para que o candidato possa conduzir veículos de emergência, consoante se depreende dos arts. 143, §1º, e 145, inciso II, alínea “a”, da aludida codificação.

A outra conclusão não se chega quando se examina o inciso IV do art. 2º. Isso porque a exigência de conclusão de curso de condutor para direção de veículos de emergência já se encontra albergada no art. 145, inciso IV do Código Brasileiro de Trânsito e regulamentação pela Resolução nº 267, de 15 de fevereiro de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito (Contran).

Assim, por não inovarem o ordenamento jurídico, função inerente à lei, nos termos do art. 5º, inciso II, da Constituição Federal, todos aqueles mencionados dispositivos do PLC nº 105, de 2012, devem ser, creio, observados com cautela por este Parlamento. 

Por sua vez, o inciso II do art. 2º do PLC nº 105, de 2012, que exige a posse de diploma de nível médio para a condução de veículos de emergência, apresenta traços de inconstitucionalidade. Assim sucede, pois, o art. 5º, inciso XIII da Carta Magna, estabelece que é livre o exercício de qualquer profissão, atendidas às qualificações profissionais que a lei estabelecer. Tais qualificações, a fim de legitimamente restringirem o exercício do direito assegurado pelo poder constituinte originário, devem guardar correlação com a profissão a ser exercida. Ou seja, as limitações impostas pela legislação infraconstitucional devem ser oriundas do interesse coletivo de evitar que pessoas sem a qualificação necessária exerçam certas profissões em patente risco ao corpo social, como ocorre com os médicos, por exemplo. 

Na hipótese dos condutores de veículos de emergência, todas as qualificações necessárias ao desempenho da profissão encontram-se descritas no art. 145 do CBT, que, em síntese, exige experiência mínima, ausência de cometimento de faltas graves ou gravíssimas na direção de veículos automotores e aprovação em curso normatizado pelo Contran. As exigências acima referidas, destaque-se, são relacionadas à habilidade do condutor para desempenhar a profissão em foco.

De outra parte, a conclusão do ensino médio tende a não influenciar nessas habilidades, motivo pelo qual não pode ser imposta aos que pretendem dirigir veículos de emergência. Do contrário, estar-se-ia ferindo o postulado da razoabilidade, pois a restrição que se busca incluir em nada protege a sociedade em face do desempenho da atividade ora examinada.

Outra disposição que também oferece reflexão por parte do Poder Legislativo é o art. 3º do PLC nº 105, de 2012, já que apenas repete o dispositivo no art. 5º da Resolução nº 267, de 2008, do Contran.

Em relação ao art. 4º do PLC nº 105, de 2012, que confere ao empregador o ônus de treinar periodicamente os empregados que se ativem na condução dos mencionados veículos e de contratar seguro destinado à cobertura de riscos inerentes à atividade que ora se analisa, a proposição afigura-se meritória. Assim sucede pois é direito do empregado a redução dos riscos inerentes ao trabalho, art. 7º, inciso XXII, da Constituição Federal.

Dessa forma, a edição de normas que qualifiquem o empregado e dele retirem os riscos da atividade econômica contribui para a melhoria das condições do labor dos trabalhadores brasileiros, merecendo, pois, o endosso por parte do Poder Legislativo.

Apenas para que se estabeleça o intervalo em que os cursos de capacitação serão ministrados, deve ser incluído no inciso I do art. 4º o marco de cinco anos, a que alude o parágrafo único do art. 2º do PLC nº 105, de 2012.

O citado parágrafo único, em face disso, deve ser suprimido do projeto de lei em exame.

Tecidas essas considerações, vota-se pela aprovação do presente projeto de lei, na forma como foi aprovado na Comissão de Constituição e Justiça, com as seguintes emendas:

– Emenda nº 1, CAS: “Suprimam-se os arts. 2º e 3º do PLC nº 105, de 2012”;

– Emenda nº 2, CAS:  “Dê-se ao inciso I do art. 4º do PLC nº 105, de 2012, a seguinte redação:

Art. 4º(..)

I – Treinamentos especializados em reciclagem, em cursos específicos a cada cinco anos, em cursos de condução de veículos e emergência.

Salas das Comissões, 22 de maio de 2013.

Esse é o voto, Sr. Presidente. Ou seja, no voto que apresento, procuro resgatar o substitutivo que foi aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça não só no sentido de adequá-lo do ponto de vista da constitucionalidade, mas também de fazer com que pontos que são resgatados por este projeto de lei e que já existem no Código Brasileiro de Trânsito não precisem ser aqui transcritos para esta proposta de projeto.

Então, voto pela aprovação na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu quero esclarecer ao Plenário que temos um relatório do Senador Eduardo Amorim. Foi pedido vista. O Senador Humberto Costa, autor do pedido de vista junto com o Senador Paulo Paim – vista coletiva, portanto –, acaba de ler um voto em separado, ou seja, divergindo da posição do relatório do Senador Eduardo Amorim.

Nós temos a seguinte situação: vou conceder a palavra, Senador Paulo Paim... Mas V. Exª é autor. Vou conceder a palavra para o Relator, e vamos prosseguir. A votação será: nós votamos o relatório do Senador Eduardo Amorim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, eu queria...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Se os Senadores forem acompanhar o voto em separado do Senador Humberto Costa, deverão votar contra, têm de rejeitar o relatório do Senador Eduardo Amorim, para que possa prevalecer o voto em separado do Senador Humberto Costa.

Concedo a palavra, como autor do pedido de vista, ao Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, eu olhei a matéria com muito carinho, conversei com o setor, e, aqui, agora, ouvindo o relatório do Senador Humberto Costa e dialogando com o autor do projeto e com o relator do projeto original, Senador Eduardo Amorim, nós podemos construir um grande entendimento. É possível. A matéria não foi votada.

O Senador Eduardo Amorim e o Relator estariam dispostos a acatar as emendas da CCJ. Nós não traríamos prejuízo nem para o autor, nem para o Relator. O Governo se compromete, porque o projeto volta para a Câmara, a não fazer recurso para o Plenário. Deve-se deixar ir para a Câmara. Na Câmara, a sua base vai apoiar, e a Presidenta, inclusive, não vetaria, mediante as emendas que V. Exª acatou e que o Relator do projeto original acataria.

Com isso, faríamos um grande concerto, eu diria, mantendo o projeto como propôs a CCJ, e o relatório do Senador Humberto Costa estaria contemplado com as emendas da CCJ no relatório do Senador Eduardo Amorim, o que seria uma tranquilidade para todos.

Até dei um exemplo a eles: se na época da desaposentadoria, como você tinha conversado comigo, eu tivesse aceitado esse encaminhamento, teríamos resolvido essa questão. Agora voltou para cá, vamos aprovar a emenda de redação, mas sei que vai voltar para o Plenário e que vai haver recursos para outras comissões.

Então, mediante esse amplo acordo com o Governo, acho que isso é bom para todos. Apenas consulto o Senador Humberto Costa se concorda com esse encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu tenho de ouvir o Relator, para saber, primeiro, se ele tem o mesmo posicionamento de V. Exª.

O Senador Eduardo Amorim é o Relator.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Senador, eu combinei com ele.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vi V. Exª combinando, mas, de qualquer forma, tenho de registrar isso nos Anais da Comissão.

Para nós, chegou a informação de que a autoria é do...

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – É do Deputado Dr. Ubiali.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A autoria é o Dr. Ubiali. Mas é autor também o ilustre representante do PSD de Santa Catarina Deputado Onofre Santo Agostini. Este Presidente se sente honroso com a presença de V. Exª.

Tem a palavra o Senador Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Sr. Presidente, colegas Senadores, colega Deputado Dr. Ubiali, dentro desse entendimento, eu também aceito e acolho as emendas. E já conversei com o autor da proposta. Acho que o condutor de veículos de emergência não é qualquer motorista. Tem de ter o mínimo de conhecimento, sim; tem de ter uma especialidade, sim.

Se, em alguns pontos do projeto, há uma repetição do que manda o Código de Trânsito Brasileiro, isso é apenas acréscimo. Mas, para que haja entendimento e para que o projeto não seja prejudicado e siga avante, concordo e acato as emendas da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Há a seguinte situação: é claro que, ao se acatarem as emendas, é um novo relatório, como V. Exªs haverão de reconhecer.

Esta é uma sugestão da Presidência: é claro que podemos fazer isso, dizendo que o Relator vai acatá-las, mas prefiro retirar o projeto da pauta de hoje, com a concordância do Relator. E, na próxima reunião, virá um relatório que já contempla as emendas sugeridas pelo Senador Humberto Costa. Assim, não teríamos prejuízo. Temo muito que, embora isso esteja registrado, haja, amanhã ou depois, uma falha na redação. Eu prefiro que V. Exªs combinem as emendas. O Relator vai acatá-las. O Senador Humberto Costa não terá o voto em separado, e nós teremos um único relatório, contemplando naturalmente as observações e as emendas que o Senador Humberto Costa propôs aqui, no seu voto em separado.

Consulto o Relator.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Concordo, Sr. Presidente. Concordo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, de ofício, estou retirando de pauta o presente projeto.

Vamos ao último item da pauta. Peço ainda a V. Exªs que possamos garantir o quórum. Este é o último item. Em seguida, vamos passar à sabatina do Dr. Leandro, que se encontra aqui. Trata-se da recondução do Dr. Leandro à Anvisa.

Senador Paulo Paim, a Relatora do próximo projeto é a Senadora Maria do Carmo. V. Exª poderia relatar o item 5 da pauta, que já foi lido.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – É só simbólico. Eu apenas faço um apanhado geral.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – É só simbólico.

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 462, DE 2012

- Terminativo -

Acrescenta parágrafo único ao art. 19 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para tornar obrigatória a menção ao teor calórico dos alimentos dietéticos nos rótulos.

Autoria: Senador Valdir Raupp.

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves.

Relatório: pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 462, de 2012, ficando prejudicadas as Emendas nºs 1-T a 3-T.

Observações: 

– O Senador Cícero Lucena ofereceu três Emendas, as de nºs 1-T a 3-T, ao projeto durante o prazo regimental (artigo 122, § 1º, do RISF).

– Nos termos do art. 301 do RISF, a rejeição do projeto prejudica as emendas a ele oferecidas.

– Em 15.05.2013, lido o relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede vista coletiva nos termos regimentais.

– Votação nominal.

Consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Não. Eu é que tinha pedido. Pode votar, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, consulto o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, só para situar todos, eu leio o último parágrafo.

Em virtude das razões expostas, que estão no relatório que já foi lido − a matéria não constitui objeto de lei e já está regulada nas normas de rotulagem nutricional vigentes no País e harmonizadas com os países que integram o Mercosul −, entendemos que a medida proposta no PLS nº 462, de 2012, não deve, então, prosperar.

Com todo respeito ao autor, em vista do exposto, votamos então pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 462/2012, ficando prejudicadas, inclusive, as emendas a eles apresentadas.

É esse o relatório, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – O relatório da Senadora Maria do Carmo, que foi lido, aqui, agora – só um dos parágrafos –, pelo Senador Paulo Paim, é pela rejeição do projeto.

A votação é nominal. O projeto é terminativo. Quem votar com o relatório...

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Vota contra o projeto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Vota “não”, vota contra o projeto.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Voto conhecido. Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a Relatora.

Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador João Alberto.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco/PMDB – MA) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Com o Relator ad hoc e com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com a Relatora, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Lúcia Vânia.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Com o Relator, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Rejeitado o Projeto de Lei do Senado nº 462/2012.

Ficam prejudicadas as Emendas nºs 1 a 3.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal, para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Encerramos a pauta hoje.

Vamos passar à segunda parte desta reunião, que é a Mensagem nº 14, do Senado, de 2013:

MENSAGEM (SF) Nº 14, de 2013

- Não Terminativo -

Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f",da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, à apreciação do Senado Federal o nome do Senhor LEANDRO REIS TAVARES para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia
Relatório: A Comissão de Assuntos Sociais dispõe dos elementos necessários para a deliberação acerca da recondução do Senhor LEANDRO REIS TAVARES ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Observações: 

– Votação procedida por escrutínio secreto (art. 383, VI, do RISF).

Convido, para tomar assento à mesa dos trabalhos, o indicado, Sr. Leandro Reis Tavares. Convido também a Senadora Lúcia Vânia para tomar assento aqui, na Mesa Diretora, na condição de Relatora.

Por favor, Sr. Leandro, tome assento aqui, na Mesa Diretora, e a Senadora Lúcia Vânia, para proferir a leitura do seu relatório.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO) – Bom dia a todos e a todas aqui presentes. Cumprimento o Sr. Presidente da Comissão, Waldemir Moka, cumprimento o Dr. Leandro Reis Tavares, que nos honra com a sua presença hoje aqui.

Com base no art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, e de conformidade com os termos do parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.661, de 28 de janeiro de 2000, a Presidente da República submete à apreciação dos membros do Senado Federal o nome do Sr. Leandro Reis Tavares para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), encaminhando, para tanto, a Mensagem nº 14, de 2013 (Mensagem nº 71, de 25 de fevereiro de 2013, na origem).

Anexado à mensagem, foi enviado o curriculum vitae do indicado.

O Sr. Leandro Tavares é brasileiro e tem 38 anos. Sua formação superior inclui graduação em Medicina pela Universidade Federal Fluminense, concluída em 1999, além de especialização em Cardiologia e mestrado em Ciências Médicas pela mesma instituição. Em 2011, obteve doutorado em Cardiologia, na Universidade de São Paulo (USP).

O currículo do indicado menciona que o Sr. Leandro Tavares é servidor público e, entre dezembro de 2007 e agosto de 2009, foi Assessor Especial da Diretoria de Normas e Habilitação de Operadoras (Diope) da ANS, passando a ocupar o cargo de Diretor da Diope em 2010.

Até 2007, atuou como médico do Hospital de Clínicas de Niterói, ocupando o cargo de Diretor da Unidade Cardio-Intensiva. O indicado foi ainda Chefe Médico da Unidade de Emergências da Amil Resgate Saúde em 2007. De janeiro a novembro de 2007, foi Diretor do Laboratório Sérgio Franco, no Estado do Rio de Janeiro.

Com relação à produção científica, cabe destacar sua contribuição para a compreensão dos diversos aspectos da insuficiência cardíaca, incluindo estudos sobre as características clínicas, fisiopatológicas, epidemiológicas e, até mesmo, de custos do tratamento da doença. O indicado também publicou trabalhos originais sobre hipertensão arterial e miocardiopatia alcoólica, além de escrever capítulos de livros sobre cardiologia.

O Sr. Leandro Tavares participou de inúmeros congressos e simpósios médicos no Brasil e no exterior, a maioria deles na área de cardiologia, tendo apresentado trabalhos científicos em algumas dessas oportunidades. Por fim, o indicado participou, na condição de examinador, da banca de avaliação de trabalhos de conclusão de três cursos de especialização, o que atesta sua notória reputação profissional na área de cardiologia.

Em face do histórico pessoal e profissional apresentado e aqui resumido, entendemos dispor esta Comissão dos elementos necessários para deliberar sobre a indicação do nome do Sr. Leandro Reis Tavares para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Portanto, é pela aprovação, Sr. Presidente, o presente relatório.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Concedo a palavra ao Sr. Leandro Reis Tavares, para as suas considerações.

O SR. LEANDRO REIS TAVARES – Por favor, eu pediria que abrissem a apresentação em PowerPoint que consta na secretaria.

Ilmº Sr. Senador da República Waldemir Moka, Presidente desta Comissão, Ilmª Senadora Lúcia Vânia, ilustre Relatora, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, demais autoridades aqui presentes, senhores e senhoras, bom dia.

É preciso dizer que eu me sinto extremamente honrado pela oportunidade de retornar a esta Comissão e pela oportunidade que esta Comissão dá a um médico que optou, há 20 anos, como eu, por atuar na área da saúde.

Agradeço, ainda, inicialmente, a confiança que a mim foi depositada, há três anos, quando fui conduzido ao meu primeiro mandato como Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar. Entendo não ser possível começar uma apresentação que não seja pela prestação de contas respeitosa a V. Exªs dos compromissos aqui pactuados há três danos, durante a minha primeira sabatina.

Próximo eslaide, por favor.

A Agência Nacional de Saúde Suplementar é uma autarquia federal do tipo agência reguladora que tem por missão institucional a defesa do interesse público através da regulação das operadoras de planos de saúde, contribuindo, dessa forma, para o desenvolvimento de ação do nosso País.

Próximo eslaide, por favor.

Srs. Senadores, há três anos, eu encerrei a minha sabatina, nesta mesma Comissão desta mesma Casa, com este eslaide. Eu assumi, perante os senhores, o compromisso de atuar em seis eixos, junto aos demais pares da diretoria colegiada, para desenvolver o setor de saúde suplementar, colaborando com o Sistema Único de Saúde, através desses seis eixos.

O primeiro era a avaliação de desempenho objetiva dentro do setor, avaliação de desempenho das operadoras, dos prestadores e da Agência reguladora, para que o consumidor possa ter acesso à verdadeira qualidade da assistência que ele recebe.

O segundo eixo era o eixo da transparência institucional. Não há como regular um setor de alta relevância social que não seja através da transparência de todas as instituições que fazem parte da sua cadeia produtiva, com a divulgação dos seus números econômico-financeiros e dos seus indicadores assistenciais.

O terceiro eixo era começar um trabalho numa reforma de pagamento. Esse setor, de quase 50 anos, trabalhou ativamente através do pagamento por produção, o que é um contrassenso e não atende, necessariamente, as necessidades do nosso consumidor paciente.

O quarto eixo era capacitar tecnologia de informação e trabalhar com inteligência artificial, pois é impossível processar dados de 67 milhões de clientes, que é a nossa realidade de hoje, manualmente, através de papel.

O quinto eixo era o eixo da pesquisa aplicada, da qualificação das decisões da Agência reguladora, através de pesquisa, junto a órgãos de renome e de capacidade de produção técnica, para embasar as decisões da Agência.

O sexto eixo era a busca da qualidade para a assistência, a busca da qualidade para o atendimento do paciente através de duas ferramentas internacionalmente usadas: as certificações de qualidade e a acreditação, que é um processo de auditagem no setor, em busca de qualidade.

Próximo eslaide, por favor.

Há três anos, inicialmente, assumi a diretoria de fiscalização nos nove meses iniciais do meu mandato. Desse período, eu destaco dois trabalhos que pude realizar, dando continuidade à gestão anterior, do Dr. Eduardo Sales, que me honra com a presença aqui hoje.

O primeiro foi a reformulação do call center. Nós percebíamos que precisávamos abrir as portas da Agência, para que os consumidores pudessem vocalizar as suas necessidades. Para isso, o call center precisava ser reformulado, ampliado e continuamente ampliado, de acordo com essas necessidades.

Em 2009, 300 mil foram os números de atendimento do call center. Em 2012, nós fechamos com 1,05 milhão atendimentos aos consumidores no nosso call center.

A segunda ferramenta de que me orgulho de ter participado é a ferramenta da formalização da notificação de investigação preliminar. Quando assumi, em 2009, encontrei um projeto piloto, que estava sendo feito em 2008, por iniciativa dos servidores da Agência, que, frente à esterilidade do processo administrativo de poder apresentar soluções imediatas ao sofrimento de um paciente que tem um procedimento negado, que tem uma necessidade sua cerceada pela operadora de plano de saúde, começou a desenvolver um projeto de notificação eletrônica das operadoras.

Em 2009, nós ampliamos para todo o mercado e, hoje, essa ferramenta da notificação e investigação preliminar, que é uma ferramenta que recebe a reclamação na Agência, notifica eletronicamente a operadora e dá cinco dias para que ela se posicione, tem uma taxa de resolutuvidade de 78%. Além disso, essa é a ferramenta base de diversos outros programas de monitoramento que a operadora desenvolveu nos últimos anos, graças a um trabalho muito bem desenvolvido pela área técnica da diretoria de fiscalização, pela coordenação do Dr. Eduardo Sales, no projeto piloto, e a continuação, formalização e abrangência para todo o mercado, em seguida.

Próximo eslaide, por favor.

Durante os quatro meses seguintes da diretoria de fiscalização, com o retorno do Dr. Eduardo Sales, eu saí da diretoria de fiscalização.

Próximo eslaide, por favor.

Eu fiquei por quatro meses na diretoria de desenvolvimento setorial e, ali, a gente aprofundou a reformulação do ressarcimento ao SUS. A Agência sofria duras críticas sobre o processo de ressarcimento ao SUS e sobre a sua capacidade de atender essa exigência legal.

Nós reformulamos o processo, que havia sido iniciado com o Dr. Maurício, antes da minha gestão, e aumentamos o número de contratados, treinamos os contratados, contratamos o desenvolvimento eletrônico para processar parte dessa documentação, e o resultado é muito positivo.

Nos últimos dois anos, a Agência Nacional de Saúde Suplementar conseguiu ressarcir aos cofres públicos R$154 milhões, mais do que os R$124 milhões dos dez anos anteriores.

O segundo programa que destacamos desse período é o Qualis, que tem duas vertentes. A primeira é uma vertente de indicadores hospitalares. É uma vertente a partir da qual a Agência passa a coletar dos hospitais os seus indicadores, como taxa de ocupação, taxa de mortalidade, taxa de complicação, taxa de infecção de cateter, taxa de pneumonia, para tornar públicas as taxas de todos os hospitais, a fim de que o consumidor possa compará-los e escolher adequadamente para onde quer ir, onde ele quer ser atendido.

O segundo eixo do Qualis é dar publicidade aos atributos de qualidade de todos os elos da cadeia produtiva do nosso sistema de prestação de serviços.

Então, é a divulgação da formação do profissional médico, o tempo de experiência que ele tem, se tem ou não residência, se tem ou não mestrado, se tem ou não doutorado, se é professor universitário; a divulgação de atributos de qualidade dos laboratórios, se eles são acreditados, se são certificados pela ISO, quais são os tipos de certificação que o laboratório tem; e quais são os tipos de certificação que os hospitais têm, se são acreditados, se são certificados, tudo isso em bases públicas para permitir ao consumidor maior capacidade, através dos órgãos de defesa do consumidor que trabalham em parceria com a Agência Nacional de Saúde Suplementar, para fazer as suas escolhas.

Próximo eslaide, por favor.

Encerrei o meu mandato na Diretoria de Normas e Habilitação de Operadoras e destaco dois projetos desse período: o primeiro foi o aprimoramento do processo de direção fiscal e liquidação.

Direção fiscal e liquidação é um procedimento da Agência quando uma empresa se encontra em desequilíbrio econômico-financeiro. Nós reformulamos esse processo de direção fiscal, transformamos o chamamento dos agentes em procedimento público, trouxemos economicidade ao processo e, ao final do ano de 2012, sem diminuir o número de direções fiscais ou de liquidações, economizamos para os cofres públicos quase R$7 milhões.

O segundo projeto desse período foi a criação do Programa de Acreditação de Operadoras, processo a partir do qual a operadora é auditada nos seus diversos aspectos. Essa auditagem é tornada pública e trabalha continuadamente direcionada pela qualidade da assistência que ela tem que prestar ao seu consumidor.

Esse programa é inédito no País, que já conhecia a acreditação de hospitais. Nós utilizamos a melhor literatura internacional e, com os servidores da Agência, desenvolvemos uma metodologia nacional de acreditação, que esperamos que tenha bons resultados, apesar de ainda estar bem no seu início. Mas já temos uma grande operadora brasileira acreditada.

Próximo eslaide, por favor.

Por fim, também respondi como membro da diretoria colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar nos últimos três anos. E, desse período, destaco dois programas: o primeiro foi o Programa de Monitoramento Assistencial da Agência. Há muitos anos, a Agência já fazia o programa de monitoramento econômico-financeiro das operadoras, mas não fazia um monitoramento assistencial, da qualidade da assistência, do tempo da assistência, do índice de satisfação de seus consumidores e das taxas de reclamação.

Nós desenvolvemos esse programa sob a coordenação do Dr. Maurício Ceschin, que era o diretor da área, e hoje a Agência pode monitorar periodicamente a qualidade das operadoras de planos de saúde, levando-as, se necessário, à direção técnica e a processo liquidatório.

O segundo programa dessa época foi o Programa da Garantia de Atendimento. A Agência Nacional de Saúde Suplementar não havia ainda estabelecido prazos máximos para atendimento de consultas, exames e hospitalizações. Então, foi desenvolvido um programa que determina os prazos máximos para que o consumidor seja atendido diante das suas necessidades.

Além da criação dos programas e da definição dos prazos, a Agência criou um monitoramento desse programa. À custa desse monitoramento, nos últimos três trimestres, V. Exªs, os senhores e as senhoras presentes acompanharam na mídia que em média 30 operadoras por trimestre e em média produtos por trimestre tiveram a sua comercialização suspensa para a proteção dos consumidores.

Próximo eslaide, por favor.

É necessário ressaltar que esse balanço foi feito com absoluto respeito aos servidores da Casa. Os servidores da Casa são a força motriz daquela Agência. É um corpo técnico altamente qualificado, empenhado e dedicado pelo bem do interesse público e foi quem trabalhou intensamente na confecção de todos esses trabalhos apresentados como amostra do trabalho dos últimos três anos.

O segundo ponto é que todas as decisões da Agência foram em absoluta observância à legalidade, com pareceres da Procuradoria Federal junto à ANS, que traz uma força jurídica tal que até hoje nenhuma operadora conseguiu derrubar nenhuma decisão significativa da Agência Nacional de Saúde Suplementar.

O terceiro ponto é que todas as medidas foram tomadas de forma transparente e pública. A Agência estabeleceu uma agenda pública em parceria com a sociedade, estabeleceu seus eixos, que eram nove, e os produtos que precisavam ser acompanhados. E, em 2012, nós encerramos com 92% dos produtos entregues, sendo que todos os produtos que tinham a ver com a vida do consumidor sofreram consulta pública prévia à sua publicação.

Além disso, a Agência observou estritamente os órgãos de controle da União. A Agência Nacional de Saúde Suplementar tem certificação plena pela Controladoria-Geral da União, e tem todas as suas contas aprovadas pela Controladoria-Geral da União nos últimos cinco anos. Além disso, tem as contas aprovadas pelo Tribunal de Contas da União até o ano de 2009, sendo que 2010, 2011 e 2012 encontram-se pendentes de julgamento por conta do trâmite daquele Tribunal.

É importante chegar a esse ponto porque essas foram bases fundamentais para que a Agência pudesse trabalhar, nos próximos anos, persistindo na defesa do interesse público, sob a ótica do consumidor. Não há como abrir mão da ótica do consumidor. É para ele, o consumidor paciente, que este setor existe, é por ele que este setor existe, e é pela ótica dele que ele deve ser conduzido.

O caminho é longo, os ruídos são muitos, os debates são apaixonados, mas a gente não pode prescindir dessa ótica.

Próximo eslaide.

Hoje, Sr. Presidente, nós temos um setor com 67 milhões de consumidores, 1.350 operadoras de planos de saúde, 80% delas pequenas e médias, que ocupam as pequenas e médias cidades do nosso País.

Os nossos consumidores aumentaram as suas exigências. Eles estão mais esclarecidos, eles estão mais demandantes, a sociedade se transformou, o Brasil experimentou uma profunda transformação social, e a gente precisa atender a essas expectativas.

Os prestadores de serviço, por conta de uma aproximação entre as curvas de oferta e demanda, sentem-se insatisfeitos e reclamam, e a gente precisa atentar para essas reclamações e trabalhar em parceria. Parceria essa que entendo que já vem apresentando pequenos resultados, mesmo que tímidos. Se a gente observar, o valor médio da consulta paga no Brasil aumentou em 12% entre dezembro de 2011 e dezembro de 2012, o triplo da inflação do período, quase o dobro do reajuste oferecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar para os 20% de vínculos individuais para os quais a Agência determina o reajuste.

O setor tem um arcabouço complexo. É um setor de elevada incorporação tecnológica, onde a tecnologia não se substitui – ela se soma. Existe uma mudança demográfica no País, com envelhecimento da população. Existe uma mudança do mix epidemiológico nacional, com a cronificação das doenças e um modelo hospitalocêntrico.

E, dentro desse cenário de alta complexidade, nós verificamos que as operadoras de planos de saúde vêm apresentando margens de lucro líquido inferiores a 2%, o que acende uma luz para a sustentabilidade do setor, que é, neste momento, imprescindível para o País. E ele é imprescindível da forma como seus próprios números mostram. É um setor que produz 250 milhões de consultas por ano, que produz 550 milhões de exames complementares, que realiza 7,5 milhões de internações, sendo a metade cirúrgica e a metade clínica.

O caminho que a Agência precisa seguir para a defesa do interesse público sob a ótica do consumidor é o aumento do rigor regulatório e da preservação dos direitos dos consumidores e o respeito aos prestadores, mas sem perder do horizonte a necessidade de sustentabilidade desse setor.

Esse é um grande desafio, um eixo de desafio, e me comprometo com V. Exªs que precisa ser trabalhado nos próximos anos.

O segundo eixo é a complementaridade com o Sistema Único de Saúde. É impossível que o setor de saúde suplementar viva apartado do Sistema Único de Saúde, porque não há regulador melhor para a saúde suplementar que um SUS forte, um SUS atuante, um SUS que satisfaça os seus clientes, um SUS que divulgue indicadores assistenciais de alta performance. Essa é a melhor regulação que o setor privado pode ter.

O quarto eixo é o da gestão do risco assistencial. É inaceitável que as operadoras não participem ativamente, não gerindo a saúde dos seus consumidores, mas propondo as melhores formas de cuidar os seus clientes. Só agindo ativamente sobre as carteiras e trazendo a assistência para o modelo mais precoce de promoção e prevenção, conseguiremos também buscar sustentabilidade no setor.

Por fim, realinhar o modelo de pagamento, que está saindo de um modelo de produção para um modelo de pacotes e para um modelo de procedimentos gerenciados, para um passo além, que é direcionar o pagamento pela qualidade da assistência prestada ao paciente. O paciente não tolera mais a assistência em si. Ele quer a qualidade da assistência, quer compromisso com resultado da assistência que lhe é prestada.

Próximo eslaide, por favor.

Srs. Senadores, se eu for aprovado nesta Comissão, respeitosamente, assumo o compromisso, perante V. Exªs, de, cumprindo agenda regulatória proposta para os próximos dois anos, persistir na defesa do interesse público sob a ótica do consumidor e sob o aumento do rigor regulatório, sem perder do horizonte a necessidade da sustentabilidade do setor.

Mais uma vez, agradeço a oportunidade da presença aqui no dia de hoje. Coloco-me à disposição de V. Exªs para responder aos questionamentos.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Encerrada a exposição, quero conceder a palavra aos Srs. Senadores que se inscreveram previamente para a arguição do Sr. Leandro Reis Tavares.

O primeiro inscrito é o Senador Humberto Costa. (Pausa.)

Senador Humberto Costa, me permita. Quero antes registrar e agradecer a honrosa presença do Deputado Antonio Brito, do PTB da Bahia. Muito obrigado pela presença.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, pretendo ser breve na minha colocação, até porque conheço sobejamente o Dr. Leandro. Tivemos oportunidade, nesse período de agonia em que esperávamos que finalmente a sabatina de S. Sª pudesse ser realizada, com certeza da garantia da sua recondução.

Eu não poderia deixar, em primeiro lugar, de resgatar uma parte importante do trabalho de V. Sª na condição de Diretor da ANS, que foi o processo de regulação do equilíbrio econômico-financeiro das operadoras no nosso País. Hoje temos muito mais segurança das condições efetivas que as operadoras têm de dar continuidade ao seu trabalho, de continuar exercendo adequadamente aquilo que é a sua função, a saúde dos seus associados, dos seus filiados.

Vou me privar de falar de uma série de outras questões para falar sobre uma que realmente me chama a atenção. Já tive oportunidade de rapidamente conversar com pessoas ligadas ao setor e tenho procurado defender essa ideia como uma das saídas para termos um sistema de saúde no Brasil que efetivamente possa atender a sua população.

V. Sª fala da integração da saúde suplementar com o SUS. Eu tenho me batido pela ideia de que temos hoje uma situação de fato no nosso País. O sistema suplementar termina, na prática, funcionando como um sistema complementar, porque os usuários de plano de saúde fazem um mix para conseguir o acesso, a atenção à sua saúde. Se há um problema mais simples, mais elementar, tanto podem procurar o atendimento na sua operadora quanto buscar o atendimento do Programa Saúde da Família; na área da média complexidade certamente vão procurar o setor suplementar e, no que diz respeito às grandes emergências e a área da alta complexidade, o Sistema Único de Saúde. Portanto, essa é uma situação de fato. 

Nós estamos discutindo, nesta Comissão, o financiamento para a saúde, provavelmente nesta quinta-feira vamos receber a participação do setor privado, da própria Agência Nacional de Saúde e também de representantes do SUS para conversarmos sobre a possibilidade de transformarmos esse fato consumado, em verdade, em um sistema em que se possa compartilhar responsabilidades.

Sabemos, por exemplo, que o acesso à área de altíssima complexidade, como os transplantes, o acesso a medicamentos de alto custo, hoje é uma realidade, é o SUS que faz isso, bem como o atendimento nas grandes emergências. Aliás, todos os brasileiros e brasileiras, quando vivem uma situação de emergência, sempre fazem a opção de ir para o setor público. Sabemos que é uma área onde há deficiência no setor da saúde suplementar, até por falta de profissionais, por falta de instituições como hospitais, enfim. Por outro lado, o setor suplementar tem uma certa capacidade ociosa em áreas onde o SUS tem necessidades. 

Então, a minha questão – e eu pergunto a V. Sª – é como vê essa possibilidade de integração, em que nós, SUS, poderíamos assumir concretamente que determinadas ações seriam do Sistema Único de Saúde e a contrapartida do setor suplementar, eliminando-se inclusive a questão do ressarcimento, que me parece uma forma superada de integração entre os dois sistemas, em disponibilizar essa capacidade ociosa em áreas onde o SUS tem dificuldades, como o atendimento especializado, exames de média complexidade, internação de média complexidade. Gostaria de ouvir V. Sª e dizer que V. Sª contará com o meu voto e a confiança de que vai fazer um grande trabalho.

Quero também aqui registrar a presença do Dr. André Longo, Presidente da ANS, que também tem feito um bom trabalho à frente da Agência.

Por fim, queria propor ao Senador Waldemir Moka que daqui a pouquinho ele liberasse a votação, porque muitos de nós estamos com uma série de compromissos. 

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto Costa, após a Senadora Ana Amélia, não há mais inscritos. Logo depois da fala da Senadora Ana Amélia, vou conceder a palavra ao sabatinado para responder. Ao mesmo tempo, vou abrir a votação, para que a gente possa votar. 

Com a palavra a Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Obrigada, Presidente Waldemir Moka, cara Senadora Lúcia Vânia, que foi relatora da indicação do Dr. Leandro Reis Tavares para a diretoria da ANS, a quem quero cumprimentar pela exposição feita. Percebi uma preocupação muito grande com a qualificação e com a qualidade: qualidade do serviço, qualidade do grupo técnico que fornece e também da avaliação.

Nós aqui nesta Comissão de Assuntos Sociais vimos que os planos de saúde é um sonho de consumo da classe média brasileira, em função dos problemas que temos no acesso ao SUS e nas dificuldades de atendimento para evitar perda de tempo e todas as questões daí decorrentes. No ano passado, Dr. Leandro, o Idec – Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor fez um cotejo e chegou à conclusão de que os planos de saúde lideraram o ranking de reclamações avaliadas pelo instituto. Então, eu queria saber do senhor quais as condições hoje de haver fiscalização para um atendimento de qualidade? 

A despeito dessa questão do trabalho, o que está se vendo é um grande interesse de grupos estrangeiros de entrada no mercado. Um grupo americano comprou um grande plano de saúde brasileiro e queria saber que consequências tem para o atendimento dos usuários, dos clientes do plano de saúde essa internacionalização. Eu não tenho nenhum preconceito ao capital estrangeiro, mas eu queria saber o impacto que eventualmente isso possa ter sobre o nível de qualidade. 

A legislação permite a livre participação do capital estrangeiro. E eu lhe pergunto o que pensa a ANS em relação a esse risco de concentração no mercado pelo capital estrangeiro, se pode comprometer de alguma maneira a qualidade desse serviço, não só nessa área, mas também nas questões dos laboratórios. 

Sou autora aqui, Dr. Leandro, de um projeto que está na Câmara que inclui a quimioterapia oral no rol das obrigações dos planos de saúde aos seus clientes. A quimioterapia oral já está comprovadamente assegurada, ela tem eficácia, dispensa também a internação em clínicas ou hospitais, reduz, digamos, as fragilidades de contaminação, enfim, é mais barato até do que uma internação para uma quimioterapia convencional. Queria saber como é que a ANS vê essa questão, já que participou desse processo, no sentido de a gente fazer um ajuste à realidade brasileira. 

São essas as minhas questões e agradeço-lhe antecipadamente. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Concedo a palavra ao Dr. Leandro Reis Tavares, para que possa responder ao Senador Humberto Costa e à Senadora Ana Amélia. 

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Davim. Não, não, eu prefiro que V. Exª também faça e aí o Dr. Leandro responde em bloco. 

Com a palavra o Senador Paulo Davim. 

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Dr. Leandro, nós sabemos que as prestadoras de serviço vivem eternamente em um cabo de guerra com as operadoras. Todos os anos, existem movimentos de norte a sul do Brasil, movimentos paredistas na prestação de serviços por parte dos prestadores por insatisfação com as operadoras. 

A ANS tem feito um excelente trabalho, tem coibido abusos, tem estabelecido um calendário de atendimento, um prazo de atendimento às especialidades básicas, mas também a grande dificuldade nisso é porque não existe ainda a obrigatoriedade, por parte das operadoras de serviços, ao estabelecer um contrato de prestação de serviço entre as partes, de cláusulas estabelecendo reajustes nos serviços prestados. 

Acho até que já existe uma instrução normativa da ANS, deve ser a 49, a Instrução Normativa 49, já falando a esse respeito, mas, infelizmente, isso, de fato, na prática, não existe, é o que o segmento anseia. Todos os prestadores de serviços gostariam de ter nos contratos com as operadoras o respeito a essa cláusula. Todos contratados, qualquer que seja o serviço nas cláusulas, são contemplados com esse item, estabelecendo os critérios de reajustes. 

Portanto a pergunta que lhe faço é exatamente a respeito disso. O que pode ser feito para que essa Instrução Normativa venha a ter verdadeiramente uma ação na prática?

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Eu queria solicitar a V. Exª, se possível, abrisse já o processo de votação, tendo em vista que alguns colegas aqui têm de ir a outras comissões. Se V. Exª pudesse abrir o processo de votação, sem nenhuma interferência, naturalmente, na oitiva que está proposta aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –Evidentemente que a Presidência pode abrir a votação, eu apenas... porque na verdade, ele responderia os questionamentos e logo em seguida eu colocaria em votação, mas é claro que posso antecipar isso. Se não houver problema no Plenário. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Acho que se abrir é melhor, Presidente. 

Eu, se me permitisse dois minutos também, e se estiver aberto já é melhor. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então eu ouço o Senador Paulo Paim e já estou com as cédulas aqui rubricadas para que os Senadores e as Senadoras possam já votar. 

Vou declarar aberto o processo de votação, enquanto, ao mesmo tempo, ouvimos o Senador Paulo Paim e as considerações, as respostas do Dr. Leandro.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. Presidente, só uma ponderação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Neste momento, estão ocorrendo várias sabatinas em várias Comissões. É claro, a questão do quórum é complicada. Como são autoridades cujo conhecimento já é dos membros das Comissões, já se conhece o perfil dos indicados, acho que, com a sabatina feita, com as perguntas já formuladas, não há inconveniente em que se abra o processo de votação para garantir o quórum. Fundamentalmente isto: o quórum.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Agradeço a compreensão do Plenário e declaro aberto o processo de votação.

Com a palavra o Senador Paulo Paim. 

Então, os Senadores aqui presentes... Eu chamaria, agora, também, os Senadores, enquanto o Sr. Leandro faz as suas considerações.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Dr. Leandro, primeiro dizer que ouvi com muita atenção toda a sua palestra aqui para nós, como li todo o material aqui. Então, não tenha dúvida nenhuma quanto ao nosso voto. Tenha certeza de que, se depender de mim, será por unanimidade. É claro por unanimidade. É claro que não posso falar por todo, mas já mostro minha posição.

Quero fazer uma pergunta bem direta. É questão de um minuto. Se aqui estivesse sentado um cidadão que neste momento está assistindo à TV Senado, ele iria lhe perguntar o que a gente faz com os planos de saúde. Todas as pessoas que têm plano de saúde neste País eu duvido que elas não estejam reclamando. Tenho plano de saúde para os filhos e para mim. É um inferno! “Esse não pode.” “Esse pode.” “Esse vamos ver.” “Ah, esse pode, mas vamos ver quando a gente marca.” 

O que ouço muito é que grande parte dos planos de saúde estão com problemas financeiros, ainda ouço isso, além do não atendimento adequado à população. 

E pago alto o plano de saúde. Toda vez é um incômodo. Vejo por mim: Senador da República com o filho doente, eu ligo e reclamo. Não vai dar um jeito? Estão dizendo que só para tal dia, não sei, vamos ver, quem sabe. “Ah, mas não pode. A nossa não pagou a do Rio Grande.” Estou dando um exemplo de uma que tem sede aqui e no Rio Grande do Sul. “A daqui não pagou a de lá”, e por aí vai. É uma parafernália. 

Se V. Sª pudesse falar um pouco, como a gente amplia, como a gente resolve. Vejo muita gente que está recorrendo ao SUS. É melhor ir para o SUS do que para o plano de saúde. Já ouvi isso de muita gente nas caminhadas que faço pelo Rio Grande e pelo País. Então, se V. Sª pudesse falar alguma coisa para nos dar um pouco mais de tranquilidade, nem que seja, como digo, além do horizonte, nem que seja lá na frente e não seja claro de imediato... 

Mas meus cumprimentos. Terá nosso voto, com certeza. O seu Deputado advogou aqui que é bom, é competente, é preparado. Então, fica aqui o meu elogio. 

Se puder responder, ficaria muito feliz. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Concedo a palavra, então, ao Dr. Leandro para que possa responder as colocações feitas pelos Senadores. 

O SR. LEANDRO REIS TAVARES – Obrigado, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Começo pela brilhante intervenção do Senador Humberto Costa, que é um profundo conhecedor do sistema e, como tal, explanou em perfeição o grande desafio que enfrentaremos pelos próximos anos.

Não há outro caminho que não pela conjugação desses dois setores. Não há outro caminho que não pela participação da saúde suplementar de forma ativa em áreas em que ela pode colaborar com o sistema público. Não há outro caminho que não a saúde pública cuidar de coisas que são absolutamente afins a ela e de total competência, e o SUS é o melhor do mundo para fazê-lo. 

Entendo que isso deva avançar, até mesmo porque, para isso ser feito, existem algumas necessidades de alterações de marco legal. Por isso, nesta Casa, essa discussão é fundamental. Acho que vai encontrar na Agência todo o apoio necessário para que isso possa avançar. A gente entende de forma clara que, quando há um grande acidente, um grande problema, todos nós recorremos ao setor público de saúde e que grandes emergências talvez sejam um caminho, por exemplo, para portas únicas, quer seja de um paciente do SUS exclusivamente ou de um paciente que tenha a saúde suplementar. E isso disciplinado de forma mais claramente em lei economiza muitos recursos de todo um processo administrativo que busca ressarcimento etc., quando, na verdade, essa busca pode ser feita de forma mais direta.

Então,eu entendo que, na nobre empreitada que V. Exª tem pela frente, o caminho que V. Exª apontou, que é de poder separar o que pode ser efetivamente prestado pela saúde privada e o que pode ser prestado pela saúde pública e, acima de tudo, dissociando discussão de financiamento e prestação do serviço, porque são coisas diferentes e quando são confundidas atrapalham a organização do setor, é um caminho fundamental a ser perseguido. Retornando à Agência, vamos poder trabalhar junto com V. Exª e com todos os demais Deputados e Senadores que queiram buscar esse caminho.

Sobre as colocações da Senadora Ana Amélia, qualquer estatística que eu colocar aqui frente a somente um sofrimento humano é absolutamente estéril. Então, eu não quero minimizar o sofrimento humano através de estatísticas, embora a gente precise analisá-las. O Idec é um órgão de muita proficiência, mas focado no setor de saúde. Quando a gente olha outros órgãos de defesa do consumidor, como os PROCONs e a Proteste, os dados se transformam completamente, Senadora. Isso não quer dizer que o setor não tenha problemas graves que precisam ser enfrentados. A gente não pode aceitar que um ser humano sofra. Essa tem que ser a nossa busca e o nosso ideário. 

A Agência vem buscando diversos mecanismos pelos quais o consumidor possa ter o seu direito atendido de forma mais eficiente pelas operadoras. Alguns desses projetos que acabei de listar estão nesse caminho. Há outros. A gente estabeleceu a necessidade de ouvidoria nas operadoras de planos de saúde para receber reclamação; estruturas independentes e com ordenamento próprio. A gente normatizou a necessidade de que negativas de cobertura sejam informadas por escrito e dado ao consumidor o caminho legal pelo qual houve aquela negativa, para que o consumidor possa rapidamente fazer valer os seus direitos se ele se sentir injustiçado. 

Dois recursos de pessoal adicionais estão chegando à Agência este ano. Temos um concurso em que 82 – 83, Sr. Presidente? Estou tendo a honra de ter o Presidente da Agência. Obrigado pela presença, André Longo –, 81 servidores concursados ingressarão nos quadros da Agência este ano e teremos uma contratação temporária de 240 servidores temporários para atuar na agilização dos processos. 

Existe um trabalho intenso sendo muito bem conduzido de mudança da metodologia da fiscalização e da autuação das empresas de forma a coletivizar essas demandas para que o rito do processo administrativo possa ser observado, mas que seja observado de forma mais eficiente.

O segundo ponto apontado por V. Exª, Senadora Ana Amélia, é a entrada dos estrangeiros no mercado da saúde nacional. Essa entrada não é recente. A primeira data de 1997, quando uma grande seguradora americana comprou uma medicina de grupo no Brasil com um grupo de hospitais. Não houve prejuízo para os consumidores diretamente pela aquisição. A operadora passou por dificuldades financeiras depois, mas, a partir de 2001, vem um universo regulado, um universo mercadológico regulado pela Agência. Não há chance dessa aquisição da operadora por qualquer capital estrangeiro, que é uma das 15 operações que tem capital estrangeiro hoje no Brasil, trazer qualquer malefício aos consumidores. Não é o Brasil que está se submetendo ao capital estrangeiro, é o capital estrangeiro que resolveu trabalhar dentro do mercado regulado brasileiro, seguindo as mesmas regras, as mesmas exigências e os mesmos padrões que qualquer outra empresa.

E, se por um acaso do destino o poder de investimento dessas empresas, provocarem qualquer consequência quanto à concentração, o que diretamente não acontece porque na hora em que ela compra não concentra, mas traz um poder de investimento em si que pode gerar concentração, estamos atentos e o Cade está atento para inibir qualquer processo de concentração que leve prejuízo ao consumidor. Nesse momento isso é enxergado pela Agência como um fato positivo do respeito do mercado internacional pelo mercado brasileiro, trazendo recursos que vão ajudar a desenvolver a assistência à saúde para o nosso País.

E, por fim, o projeto que tramita sobre a oferta da quimioterapia oral. Senadora, esse é um setor de incorporação tecnológica. Esse setor existiu na sua origem, ofertando incorporação tecnológica e agregando adicionais ao consumidor. A gente não pode virar as costas para o gene e para a história desse setor e virar as costas para o quimioterápico oral, de certa forma, é fazer isso. O quimioterápico oral tem inúmeras indicações precisas, benéficas e, em muitos casos, reduz o custo ou mantém o custo do tratamento privando o consumidor dos efeitos colaterais. 

A dificuldade do quimioterápico oral é ser um produto pequeno, de fácil transporte, de fácil dispensação e, se ele não for muito bem tratado na forma da oferta, isso pode levar ao mau uso, mas o eventual mau uso tem que ser coibido e não pode ser justificativa para a gente brecar a incorporação tecnológica no País como um todo, quer para a saúde suplementar, quer para o Sistema Único de Saúde. 

Em seguida, esperando ter atendido aos questionamentos da Senadora Ana Amélia, os do Senador Paulo Davim acerca da relação operadora/prestador de serviço. Essa questão a Agência tem como pauta fundamental dela. A gente tem uma limitação legal, posta diversas vezes nesta Casa e na outra Casa, da impossibilidade que a Agência tem de regular prestadores de serviço. 

Às vezes, falamos: “Mas a Agência regula o reajuste das operadoras. Por que não...”. A Agência regula reajuste das operadoras, ela regula plano de contas das operadoras e ela regula grande parte de como as operadoras gastam seu dinheiro. Vejam a margem de lucro líquido de menos de 2%. 

A gente tem que ter cuidado com o mercado prestador porque não dá para regular a entrada do recurso, mas não regular a estrutura de aplicação do recurso e como recurso é gasto depois do mercado prestador. Então, é essa linha tênue que a Agência trabalhar mais no fomento do que na forma impositiva de repasse de reajuste. Um exemplo que posso dar é o seguinte: se já foi proposto aqui nesta Casa e em outras casas que o reajuste que a Agência determina para os planos individuais seja repassados aos prestadores de serviço. Pode. É um caminho efetivamente. Agora, se isso tivesse acontecido no ano passado, por exemplo, não teria acontecido a recomposição pequena ainda, que está no caminho ainda, mas a variação do tíquete médio de consulta do final de 2011 ao final de 2012, foi de 12,5%, três vezes a inflação; uma vez e meia o índice autorizado pela Agência. Então, medidas muito intervencionistas da Agência podem, em curto espaço de tempo, prejudicar o prestador. 

Essa agenda está aberta na Agência. A gente se reúne periodicamente com as entidades médicas. Eu sou médico, sou apaixonado pelo setor, tenho enorme respeito pelos meus colegas e quero que a cadeia produtiva seja próspera, porque só uma cadeia produtiva próspera gera saúde de alta performance. 

Esse assunto não vai sair da pauta da Agência e, para não fugir ao ponto que o senhor abordou, a IN 49 existe e tem que ser melhor fiscalizada. A gente está desenvolvendo mecanismos eletrônicos, a gente está desenvolvendo a inclusão dessa fiscalização nos outros programas de fiscalização da Agência para que possamos ter a observância a esse cumprimento de forma mais precisa.

E, por fim, eu chego à colocação, à explanação também importantíssima do Senador Paulo Paim, que verbaliza o sofrimento do nosso paciente que está ali do outro lado daquela câmera de televisão e que, olhando toda essa discussão teórica, fala assim: “Tudo bem, mas eu preciso fazer um exame amanhã e o exame não está acontecendo, e estão dizendo que as operadoras estão com dificuldades financeiras.”
Bom, o Brasil tem 1,350 mil operadoras de plano de saúde. O que eu posso dizer a V. Exªs é que 320 dessas empresas concentram 90% dos consumidores, e dessas 320 que têm 90% dos consumidores, uma boa parte está regular do ponto de vista econômico-financeiro e está regular do ponto de vista assistencial com seus consumidores. Ela cumpre seus compromissos. 

A questão é que uma saúde em risco, um paciente em sofrimento é algo intolerável na nossa sociedade, e de forma irreparável, e não deve ser diferente. 

Então, quando temos 10% do mercado, 15% do mercado com problemas, são problemas maiores. A estatística, por si só, não é suficiente. E a Agência está aprimorando seus mecanismos de fiscalização assistencial e econômico-financeira.

Eu apontei o que foi feito nos últimos dois anos e pouco, três anos, para que possamos entrar nessas empresas com mais eficiência e proteger os consumidores. Mas os consumidores também precisam ter clareza de que mesmo que eles estejam numa empresa com grandes problemas, se essa empresa eventualmente fechar, eles estarão protegidos, porque vão poder portar as suas carências para outras operadoras.

É a proteção que podemos fazer respeitando a legislação e com total empatia com o sofrimento do nosso próximo e do paciente.

Acho que eu percorri todas as colocações, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu indago se algum Senador ou Senadora quer fazer algum questionamento.

Pois não. Senadora Vanessa Grazziotin. 

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Na realidade, eu não faria, pois me sinto contemplada pela exposição, pelos questionamentos aqui feitos. Mas eu saí rapidamente para conceder uma entrevista por telefone a um rádio e fui abordada por um amigo, servidor da Casa, e percebi, na conversa que ele teve – rápida – comigo a revolta, que é a revolta dos brasileiros que trabalham com plano de saúde. Ele me contou um fato muito vivo que aconteceu neste final de semana. Acho que é SulAmérica o plano de saúde dele, ele esteve com problema de urgência, no Hospital Santa Lúcia, salvo engano, e que lá deu entrada, com problema sério de dor no ouvido, e minutos depois foi informado de que se ele quisesse atendimento, que fosse até Taguatinga, porque o hospital ali não faria o atendimento.

Eu estou falando isso, porque eu escuto isso na minha casa, na minha mãe, nos parentes, na rua, por onde vou. Então, não é simples, não é fácil, mas eu acho que o caminho tem que ser encontrado, porque as pessoas que pagam plano de saúde não pagam pouco, pagam muito. Ele, por exemplo, falava: “Eu pago R$2 mil por mês para receber esse tipo de tratamento.”
Sei que os senhores têm feito um grande esforço. Já ouvi, não apenas pelo seu currículo, mas pelas pessoas, pelos Parlamentares com quem conversei aqui, todos o tem em grande conta, Dr. Leandro. 

O SR. LEANDRO REIS TAVARES – Obrigado. 

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Todos, absolutamente todos o tem em grande conta. Então, o que eu quero é apenas dizer que, não só como Parlamentar, mas como brasileiras e brasileiros que somos, nós esperamos – são 67 milhões os segurados, pelo que o senhor coloca – que essas pessoas sejam cada vez mais tratadas com respeito.

Há um problema que todos nós trabalhamos: como a ANS atua, o senhor já deve ter falado e peço desculpa se perdi, para viabilizar o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde pelos atendimentos, porque vejo isso como algo essencial. Até para a saúde da saúde brasileira nós precisamos disso. 

Em acidente de carro dificilmente vão parar no hospital da Unimed. Ninguém leva. Leva logo para o público. E quanto ao ressarcimento, nós também não conseguimos chegar até lá. 
Era isso, obrigada.

O SR. LEANDRO REIS TAVARES – Obrigado, Senadora. 

Eu tenho total empatia e compartilho... Atuei, durante anos, como médico, não posso prescindir de lembrar cada noite passada dentro de um hospital, cada noite à beira de um leito, cada noite às vezes em embate com uma operadora para poder conseguir o que o meu paciente precisava. 

Existem inúmeras ferramentas sendo lançadas pela Agência para que a gente consiga ter melhores resultados na saúde suplementar. Só que algumas ainda vão precisar de um pouquinho mais de tempo. Uma delas é a construção de rede. Construção de rede em saúde não é abrupta; ela não se dá com velocidade; ela precisa de um tempo. Mas a gente já, com uma ação orquestrada em cima das operadoras, não as deixou com outro caminho que não expandir as redes. E as redes vêm sendo expandidas pela ação da Agência, mas a gente também não pode negar que pelo espírito empreendedor do mercado, que quer também oferecer melhor atendimento – creio eu que parte queira.

No eixo Rio-São Paulo a gente vai ter nos próximos um ano e meio, dois, quase mil leitos hospitalares saindo no Rio com prontos atendimentos grandes; e, em São Paulo, 1.500 leitos. Em Brasília, minha última avaliação dá conta de uns 300 a 500 leitos saindo nos próximos tempos. Mas o número de leitos sozinho não atende ao questionamento que V. Exª colocou, porque o que V. Exª colocou foi que um consumidor chegou a um lugar e teve que ir a outro.

Isso traz algumas considerações mais profundas. Primeiro é que o prestador, ao receber esse paciente, ele tem que saber se ele tem condição de ser direcionado para outro estabelecimento. No caso descrito, parece que é uma dor de ouvido incômoda, mas o paciente merece receber, inicialmente, naquele estabelecimento, independentemente de qualquer coisa, alguma análise de risco e algum suporte para que possa alcançar o atendimento no lugar adequado.

O segundo ponto é que o País cresce, a sociedade cresce, as expectativas crescem, e esse movimento de crescimento é um movimento que não ocorre de forma arrumadinha; ele tem certo descompasso. E houve esse descompasso no conhecimento da rede por parte dos consumidores também. Para diminuir isso, a Agência também está trabalhando com um projeto de georreferenciamento para que o consumidor possa, através de dispositivos móveis, de dispositivos portáteis, de telefone, conhecer melhor a rede que ele consegue acessar para poder ter acesso à sua assistência.

E a gente vem estabelecendo limites a trocas de hospitais e de estabelecimentos para que o consumidor que às vezes sabe que pode ali, não seja surpreendido no dia seguinte sem aquele prestador ali. Então a gente está desenvolvendo mecanismos para o consumidor poder ser comunicado de eventuais trocas de rede também. Mas é um momento duro e uma estrada que precisa ser percorrida; que tem buracos a serem ultrapassados.

A questão do ressarcimento. Em 2009, nós começamos uma profunda reformulação do ressarcimento na Agência. O ressarcimento passou por dificuldades e, em 2009, a gente reformulou esse processo. Contratamos 89 servidores temporários para trabalharem exclusivamente na cobrança disso. Desenvolvemos um sistema eletrônico para tentar tramitar de forma mais rápida o processo; desenvolvemos mecanismos burocráticos de inibição ao recurso desnecessário e aceleramos o batimento do processamento de dados. Desenvolvemos um trabalho conjunto com o Ministério da Saúde para melhorar a base de dados que chegam à Agência.

Com esse trabalho, nos últimos dois anos, foram ressarcidos aos cofres públicos R$154 milhões – nos últimos dois anos, R$154 milhões –; nos 10 anos anteriores, Senadora, foram ressarcidos R$124 milhões. A gente ainda tem um longo caminho a ser percorrido, e ele pode ser percorrido inclusive com a ajuda desta Casa Legislativa e da Câmara dos Deputados, porque se a gente simplifica a lei, simplifica o procedimento do ressarcimento, se a gente consegue, através do caminho apontado pelo Senador Humberto Costa, tornar claro que as pessoas podem usar esta ou aquela rede, mas que a cobrança vai direto e chega o dinheiro logo, a gente consegue maior eficiência em recuperar o dinheiro que tem que estar no cofre público, e aumentar a qualidade da assistência. 

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Esses dois anos a que o senhor se refere são 2011 e 2012?

O SR. LEANDRO REIS TAVARES – Dois mil e onze e 2012, V. Exª tem razão.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem V. Exª.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Dr. Leandro, eu uso muito as redes sociais e estava aqui contando para os meus seguidores, quase 20 mil, que eu estava perguntando sobre os planos de saúde. O seguidor Eduardo Oliveira, de Cachoeirinha do Rio Grande do Sul, me disse o seguinte: “Recebi hoje do meu plano um aditivo de contrato para modificar a correção anual das mensalidades. Isso pode?” Eu repito a pergunta dele exatamente porque deve ser de interesse de todos aqueles que fazem contratos. Como é feita a correção da mensalidade dos planos de saúde? Penso que esse seja também um tema de interesse de todos os clientes do sistema. Como a ANS opera nessa questão?

O SR. LEANDRO REIS TAVARES – São três procedimentos diferentes. O primeiro é o procedimento direcionado a grandes empresas, nos contratos de planos corporativos. Nesses produtos, a Agência observa a relação entre as partes, que são duas partes muito poderosas, a operadora também não quer perder a empresa, e a grande empresa precisa ofertar plano de saúde para os seus consumidores. Nesse embate, a gente observa a dinâmica de mercado e tenta coibir abusos, mas a gente observa. Via de regra, o reajuste que sai desses grandes planos é muito razoável para o usuário. 

Só para V. Exª saber, a moda, o número mais frequente de reajuste é o mesmo índice que é dado pela Agência para os individuais. O segundo número mais frequente é o zero. Existe um segundo modelo de reajuste, instituído recentemente, que é o modelo do pool de risco, para pessoas jurídicas de até 30 vidas. O que a gente reparava? 
Primeiro, parte dessas pessoas jurídicas tinha comportamentos semelhantes aos das pessoas físicas. 
Em segundo lugar, a gente percebia que, por vezes, numa pessoa jurídica pequena, uma pessoa adoecia e a sinistralidade estourava e o reajuste, na hora em que vinha, vinha enorme. Isso é ruim para o consumidor, isso traz estresse ao Judiciário, isso não é justo com a sociedade. Então, a gente passou a agregar todas essas pequenas empresas em pool e a operadora passou a poder dar somente um número de reajuste para todas as “pejotinhas”, todas as associações pequenas, com menos de 30 vidas. 

O terceiro modelo é um modelo de reajuste do produto individual, que tem características muito específicas, é uma relação única entre um consumidor e uma operadora, é uma relação que não pode ser rompida unilateralmente e é uma relação em que a Agência diz o reajuste anual que deve ser aplicado a esses contratos. O número para esse reajuste vem sendo apurado pela média dos coletivos das grandes empresas, para que a gente possa aplicar o poder de barganha de uma grande empresa ao indivíduo sozinho, na busca de algum equilíbrio setorial. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu penso que os questionamentos foram feitos, as respostas foram dadas. Quero parabenizar o Dr. Leandro, essa é a minha opinião, não é a do Presidente. Fica muito claro que, ao longo do tempo, tem tratado o assunto com a maior responsabilidade, isso é perceptível. As colocações são de quem realmente conhece profundamente o setor. É claro que nós temos um problema muito agudo nessa questão de plano de saúde, mas, em minha avaliação, seria muito pior se o Dr. Leandro não estivesse à frente da instituição. 

Por isso que a abertura do voto publicamente é no sentido de dizer a ele o respeito que o Senador Moka tem pela condução, pela forma ética com que ele se coloca nessas questões. Eu fico muito satisfeito. Quero também parabenizar o relatório da Senadora Lúcia Vânia. 

Vou encerrar o processo de votação, afirmando que 15 Srs. Senadores e Senadoras compareceram e votaram. Convido a Senadora Vanessa Grazziotin e o Senador Humberto Costa para que sejam os escrutinadores desta votação, para que eu possa proclamar o seu resultado. Logo em seguida, vou prestar uma justa homenagem ao Senador Jayme Campos.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu quero dizer ao Plenário que compareceram 15 Senadores. Nós tivemos 15 votos SIM; nenhum voto NÃO.

Não houve abstenção.

Portanto, o Dr. Leandro foi reconduzido por unanimidade.

Parabéns. (Palmas.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Podemos pedir urgência, Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu quero, antes de encerrar, conceder a palavra ao Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Eu acho que a Senadora Vanessa Grazziotin vai fazer o mesmo pedido que o meu, que é nós votarmos um pedido de urgência para o Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu submeto ao Plenário o pedido de urgência, para que possamos submeter ao Plenário do Senado essa recondução.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o pedido de urgência.

Foi aprovado o nome do Sr. Leandro Reis Tavares para ser reconduzido no cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Complementar (ANS).

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa, para o prosseguimento da tramitação.

Está encerrada a presente reunião.

Logo em seguida, nós vamos prestar a nossa homenagem ao Senador Jayme Campos.

(Iniciada às 9 horas e 19 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 11 minutos.)
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